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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 903/2008

Garça, 10 de novembro de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 103/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 103/2008, através do qual estamos incluindo o parágrafo único, no artigo 2º, da Lei Municipal nº 4.109/2007, regularizando a questão dos direitos e benefícios ao exercício das funções de Agente Comunitário de Saúde – ACS e Agente de Combate às Endemias – ACE. 
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei, bem como requeremos a sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM  130/2008
ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO NO ARTIGO 2º, DA LEI Nº 4.109/2007




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 2º, da Lei nº 4.109/2007, passa a vigorar com a seguinte alteração.

“Art. 2º ...

Parágrafo único. Os agentes Comunitários de Saúde – ACS e os Agentes de Combate às Endemias – ACE, que ingressarem por meio de processo seletivo público submetem-se ao regime jurídico administrativo estabelecido nesta Lei, não lhes sendo concedidas as vantagens e benefícios previstos no Plano de Carreira dos demais servidores públicos, e ainda:

I. Vantagens:

a) Ajuda de custo;

b) diárias;

c) gratificações e adicionais;

d) abono de família;

e) vale transporte;

f) auxílio funeral;

II. Readaptação Funcional;

III. Adicional por Tempo de Serviço;

IV.
Licenças:
a)
por motivo de doença em pessoa da família;

b)
para atividade política;

c)
para tratar de interesses particulares;

d)
prêmio;
e)
licença para desempenho de mandato de Presidente em sindicato representativo da categoria ou associação de classe;
V.
Concessões (ausentar-se do serviço):

a)
Por quatro horas, no dia do seu aniversário;

VII.     outras vantagens inerentes a ocupantes de cargo de provimento efetivo.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 10 de novembro de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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